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ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 18 DE 30.09.2020 
 

RESOLUÇÕES 
 

O Vice-Reitor no exercício da Reitoria da Universidade Federal 
do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelas normas estatutárias e regimentais, 
considerando o momento de excepcionalidade e o princípio da 
eficiência e da continuidade diante do interesse público, RESOLVE 
promulgar a seguinte Resolução: 
 
N° 5.319, de 14.09.20 – Art. 1º Aprovar o relatório institucional 
consolidado, referente ao ano de 2019, dos grupos do Programa de 
Educação Tutorial – PET – no âmbito da Universidade Federal do 
Estado do Rio de Janeiro, anexo a esta resolução. Art. 2º Esta 
Resolução entra em vigor nesta data. (Processo nº 
23102.000881/2020-78). 
 
N° 5.320, de 14.09.20 – Art. 1º. Instituir, em caráter de 
excepcionalidade, para ser cumprido durante a pandemia da 
COVID- 19, o Programa Especial de Estágio Supervisionado da 
Escola de Medicina e Cirurgia da UNIRIO (PEES-EMC-UNIRIO) na 
forma do anexo que se segue. Art. 2º. Esta Resolução entra em 
vigor nesta data. 
 

O Vice-Reitor no exercício da Reitoria da Universidade Federal 
do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelas normas estatutárias e regimentais, 
considerando o momento de excepcionalidade e o princípio da 
eficiência e da continuidade diante do interesse público, em 
conformidade com o Decreto do Governo Federal nº 10.416, de 7 de 
julho de 2020, o Parecer nº 00066/2020/SEJUR da Procuradoria 
Federal junto à UNIRIO, e considerando: 
 

a)   o Plano de Contingência em Saúde formulado pelo Grupo 
de Trabalho Consultivo COVID-19, instituído pela Portaria GR no  

251/2020, de 10 de março de 2020; 
b)  a Medida Provisória no 934, de 1º de abril de 2020, que 

estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da educação 
básica e do ensino superior decorrentes das medidas para 
enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que 
trata a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;  
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c)  a Portaria no 383, do Ministério da Educação, de 9 de abril 
de 2020, sobre a antecipação da colação de grau para os alunos 
dos cursos de Medicina, Enfermagem, Farmácia e Fisioterapia, 
como ação do combate à pandemia da Covid –19; 

d)   a Resolução UNIRIO no 4.817/17, que dispõe sobre a 
Cerimônia de colação de grau;  

e)    a Resolução UNIRIO no 5.256/20, que trata da suspensão 
do calendário acadêmico de 2020; 

f)    a ata da reunião de esclarecimentos sobre a Portaria MEC 
nº 383, de 09/04/2020, quando em 16 de abril de 2020 reuniram-se a 
Direção, a Coordenação do Curso, o Núcleo Docente Estruturante 
(NDE) e os discentes matriculados no último período do curso de 
graduação em Enfermagem da Escola de Enfermagem Alfredo 
Pinto; 

g)   a ata do colegiado do Curso de Medicina da UNIRIO 
realizada em 14 de abril de 2020; 

h)  o DESPACHO no 00120/2020/SEJUR/PFUNIRIO/PGF/AGU e 
o PARECER no 00053/2020/SEJUR/PFUNIRIO/PGF/AGU da 
Procuradoria Federal Junto à Unirio,  
 
RESOLVE: 
 
N° 5.321, de 14.09.20 – Art. 1º Regulamentar, no âmbito da UNIRIO, 
os procedimentos relativos à antecipação de colação de grau, em 
caráter excepcional, para alunos regularmente matriculados no 
último período dos cursos de Medicina e Enfermagem, com 
previsão de conclusão de curso em 2020.1, nos termos da Portaria 
no 383 do Ministério da Educação. Art. 2º São requisitos 
necessários para a solicitação de antecipação de colação de grau 
de que trata esta Resolução: 
 

I.   ter cumprido, no mínimo, setenta e cinco por cento da 
carga horária do internato do curso de Medicina; ou 

II.  ter cumprido, no mínimo, setenta e cinco por cento da 
carga horária do estágio curricular obrigatório do curso de 
Enfermagem; e 

III.  ter integralizado cem por cento dos demais componentes 
curriculares e registro de regularização do ENADE. 

 
 Parágrafo único. Para o cumprimento do percentual mínimo 
de carga horária de que trata este artigo, serão considerados os 
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componentes curriculares integralizados no Histórico Escolar do 
aluno.  
 
Art. 3º O processo de antecipação de colação de grau         
individual será instaurado mediante requerimento do interessado 
apresentado à coordenação do curso e deve ser instruído          
com: 
 

I.  requerimento-padrão devidamente assinado, mencionando 
a Portaria no 383 do Ministério da Educação, de 9 de abril de 2020, 
como justificativa para o pedido, que poderá ser enviado 
eletronicamente; 

II.   documentação completa, de acordo com o disposto no 
parágrafo único do art. 3º da Resolução no 4.817/17, que poderá ser 
enviada eletronicamente. 

 
§ 1o A declaração de quitação da biblioteca poderá ser 

substituída por termo de responsabilidade emitido pela direção da 
unidade acadêmica, no qual o requerente se compromete a 
solucionar sua pendência com o sistema de bibliotecas, tão logo 
sejam restabelecidos os atendimentos presenciais.  

 
§ 2º A documentação citada no inciso II poderá ser anexada 

ao processo eletrônico de requerimento de diploma. 
 

Art. 4º Instruído o processo com a documentação completa 
conforme o art. 3o e atendidos os critérios estabelecidos no Art. 2o, 
o(a) estudante deverá atender ao disposto na Ordem de Serviço GR 
no 08/17, que regulamenta o processo de requerimento, registro e 
emissão de diplomas de graduação e pós-graduação stricto sensu 
na UNIRIO. 
 

§ 1o Para fins de registro no Histórico Escolar, os 
componentes curriculares com carga horária dispensada terão o 
status de “Dispensado sem nota” com a anotação de que a 
dispensa se deu nos termos da Portaria no 383/20, do Ministério da 
Educação. 

 
§ 2o A colação de grau individual será realizada de acordo 

com o estabelecido pela direção de cada curso.  
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Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de 
Graduação da UNIRIO. Art. 6º Os efeitos desta Resolução entram 
em vigor nesta data. 
 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão 
ordinária remota realizada no dia 18 de setembro de 2020, em 
conformidade com o Decreto do Governo Federal nº 10.416, de 7 de 
julho de 2020, e o Parecer nº 00066/2020/SEJUR da Procuradoria 
Federal junto à UNIRIO, considerando o Plano de Contingência em 
Saúde, formulado pelo Grupo de Trabalho Consultivo COVID-19; as 
normativas internas que tratam das atividades presenciais ou de 
outras normas de conteúdo similar em funcionamento na UNIRIO; 
as normativas do Ministério da Educação; o Parecer n° 5 do 
Conselho Nacional de Educação (CNE), de 28 de abril de 2020, que 
autoriza a oferta de atividades não presenciais em todas as etapas 
de ensino, desde a educação infantil até o ensino superior; os 
posicionamentos dos órgãos de saúde, em cada esfera de governo, 
no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde; no âmbito do Estado 
do Rio de Janeiro, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão 
equivalente; e, no âmbito do município do Rio de Janeiro, pela 
respectiva Secretaria de Saúde ou órgão equivalente; aprovou e eu 
promulgo as seguintes Resoluções: 
 
Nº 5.322, de 18.09.20 – Art. 1º Fica aprovada a prorrogação do prazo 
de validade, por mais 12 (doze) meses, a partir de 27 de setembro 
de 2020, do Processo Seletivo Simplificado para Professor 
Substituto (Assistente A), em regime de trabalho de 40 horas 
semanais, na Área de Conhecimento/Disciplina Movimento 
Corporal/ Dança, do Departamento de Interpretação, do Centro de 
Letras e Artes (CLA). Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta 
data. (Processo nº 23102.007849/2018-07). 
 
Nº 5.323, de 18.09.20 – Art. 1º Fica aprovada a prorrogação do prazo 
de validade, por mais 12 (doze) meses, a partir de 27 de setembro 
de 2020, do Processo Seletivo Simplificado para Professor 
Substituto (Assistente A), em regime de trabalho de 40 horas 
semanais, na Área de Conhecimento/Disciplina Serviço              
Social/ Fundamentos do Serviço Social, do Departamento de 
Serviço Social, do Centro de Ciências Humanas e Sociais (CCH). 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. (Processo nº 
23102.003235/2019-29). 
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Nº 5.324, de 18.09.20 – Art. 1º Fica aprovada a prorrogação do prazo 
de validade, por mais 12 (doze) meses, a partir de 27 de setembro 
de 2020, do Processo Seletivo Simplificado para Professor 
Substituto (Adjunto A), em regime de trabalho de 40 horas 
semanais, na Área de Conhecimento/Disciplina Teatro/Análise       
do Texto Teatral/Formação e Transformação do 
Drama/Dramaturgia/Metodologia do Ensino e da Pesquisa em 
Teatro/Análise das Concepções do Texto Dramático/Dramaturgia 
Brasileira, do Departamento de Teoria do Teatro, do Centro de 
Letras e Artes (CLA). Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta 
data. (Processo nº 23102.002722/2019-74). 
 
Nº 5.325, de 18.09.20 – Art. 1º Fica aprovada a prorrogação do prazo 
de validade, por mais 12 (doze) meses, a partir de 25 de         
outubro   de 2020, do Concurso Público de Provas e Títulos para a 
classe de Professor Adjunto A, em regime de trabalho de 
Dedicação Exclusiva, na Área de Conhecimento/Disciplina 
Física/Física IV/Física Experimental e Física Geral, do 
Departamento de Física, do Centro de Ciências Biológicas e           
da Saúde (CCBS). Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
(Processo nº 23102.001470/2018-85). 
 
Nº 5.326, de 18.09.20 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor 
Assistente A, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,         
na Área de Conhecimento/Disciplina Direito Púbico/Teoria do 
Estado e da Constituição, do Departamento de Fundamentos em 
Ciências Jurídicas, Políticas e de Administração, do Centro de 
Ciências Jurídicas e Políticas (CCJP), no qual foram aprovados os 
candidatos abaixo relacionados: 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 
1º lugar – Raisa Duarte da Silva Ribeiro 7,9 (sete inteiros e nove décimos) 

2º lugar – Ernane Salles da Costa Junior 7,1 (sete inteiros e um décimo) 

3º lugar – Carlos Alberto Cerqueira dos 
Santos 

7,1 (sete inteiros e um décimo) 

3º lugar – Daniel Carvalho Cardinali 7,1 (sete inteiros e um décimo) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. (Processo 
nº 23102.007017/2018-82). 
 
Nº 5.327, de 18.09.20 – Art. 1º Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto     
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(Adjunto A), em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área 
de Conhecimento/Disciplina Interpretação/Voz, do Departamento de 
Interpretação, do Centro de Letras e Artes (CLA), no qual foram 
aprovadas as candidatas abaixo relacionadas: 
 

CANDIDATAS APROVADAS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Michele Almeida Zaltron 8,4 (oito inteiros e quatro décimos) 

2º lugar – Adriana Gonçalves Maia 7,7 (sete inteiros e sete décimos) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. (Processo nº 
23102.007565/2019-93). 
 
Nº 5.328, de 18.09.20 – Art. 1º Fica aprovada a criação do Curso de 
Pós-Graduação Lato Sensu em Compliance e Gestão na Área         
de Saúde, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (CCBS/UNIRIO), 
bem como o regulamento que a esta acompanha. Art. 2º Esta 
Resolução entra em vigor nesta data. (Processo nº 
23102.006556/2019-85). 
 
Nº 5.329, de 18.09.20 – Art. 1º Fica aprovada a reestruturação 
curricular do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Angiologia e 
Cirurgia Vascular, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (CCBS/UNIRIO), 
bem como o regulamento que a esta acompanha. Art. 2º Esta 
Resolução entra em vigor nesta data. (Processo nº 
23102.008054/2018-16). 
 
Nº 5.330, de 18.09.20 – Art. 1º Fica aprovada a reestruturação 
curricular do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Cirurgia 
Plástica e Reconstrutiva, do Centro de Ciências Biológicas e da 
Saúde, da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 
(CCBS/UNIRIO), bem como o regulamento que a esta acompanha. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. (Processo nº 
23102.003706/2017-37). 
 
Nº 5.331, de 18.09.20 – Art. 1º Fica aprovada a reestruturação 
curricular do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Cirurgia 
Geral, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (CCBS/UNIRIO), 
bem como o regulamento que a esta acompanha. Art. 2º Esta 
Resolução entra em vigor nesta data. (Processo nº 
23102.008053/2018-63). 
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 Nº 5.332, de 18.09.20 – Art. 1º Fica aprovada a reestruturação 
curricular do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Nefrologia, 
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, da Universidade 
Federal do Estado do Rio de Janeiro (CCBS/UNIRIO), bem como o 
regulamento que a esta acompanha. Art. 2º Esta Resolução entra 
em vigor nesta data. (Processo nº 23102.007772/2018-67). 
 
Nº 5.333, de 18.09.20 – Art. 1º Fica aprovada a reestruturação 
curricular do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 
Dermatologia, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (CCBS/UNIRIO), 
bem como o regulamento que a esta acompanha. Art. 2º Esta 
Resolução entra em vigor nesta data. (Processo nº 
23102.006537/2018-78). 
 
Nº 5.334, de 18.09.20 – Art. 1º Fica aprovada a reestruturação 
curricular do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Alergia e 
Imunologia, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, da 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (CCBS/UNIRIO), 
bem como o regulamento que a esta acompanha. Art. 2º Esta 
Resolução entra em vigor nesta data. (Processo nº 
23102.006948/2019-44). 
 
Nº 5.335, de 18.09.20 – Art. 1º – Fica aprovada a regulamentação do 
Programa de Iniciação Científica nas Ações Afirmativas (IC-AF) da 
UNIRIO. Art. 2º – O Programa de Iniciação Científica nas Ações 
Afirmativas (IC-AF) da UNIRIO é um instrumento pedagógico que se 
desenvolve por meio de projetos de pesquisa. O Programa 
representa o compromisso institucional de propiciar formação 
qualificada, sendo uma ação que tem como missão complementar 
as ações afirmativas já existentes na UNIRIO. Seu objetivo é 
oferecer aos alunos beneficiários dessas políticas a possibilidade 
de participação em atividades acadêmicas de iniciação científica. 
Art. 3º – O Programa de Iniciação Científica nas Ações Afirmativas 
(IC-AF) tem por objetivos:  
 

I – Identificar, estimular e apoiar alunos de graduação com 
potencial para a atuação em pesquisa; 

II - Despertar a vocação científica e desenvolver talentos para 
a pesquisa, mediante a participação de estudantes de graduação 
em projetos de pesquisa de nível reconhecido; 
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III - Ampliar a oportunidade de formação técnico-científica de 
estudantes, cuja inserção no ambiente acadêmico se deu por uma 
ação afirmativa para ingresso no Ensino Superior;  

IV - Contribuir para a formação científica de recursos 
humanos entre os beneficiários de políticas de ações afirmativas 
de qualquer atividade profissional; 

V- Ampliar o acesso e a integração dos estudantes 
beneficiários de políticas de ações afirmativas à cultura científica;  

VI - Fortalecer a política de ação afirmativa existente nas 
instituições; 

VII - Incentivar a consolidação de uma política de pesquisa 
para iniciação científica nos cursos de graduação da UNIRIO, 

VIII - Divulgar a Instituição em eventos científicos a partir da 
apresentação de trabalhos de alunos e docentes envolvidos com 
projetos de pesquisa. 
 
Art. 4º – A atuação do discente no Programa de Iniciação Científica 
nas Ações Afirmativas da UNIRIO é classificada em duas 
modalidades: 
 

I. Discente Iniciação Científica Bolsista Programa 
Institucional de Bolsas de Iniciação Científica nas Ações 
Afirmativas (PIBIC -AF)/CNPq 

II. Discente Iniciação Científica Bolsista nas Ações 
Afirmativas (IC-AF)/UNIRIO 
 

§ 1º A carga horária do bolsista será de 20 horas semanais.  
 

§ 2º A atividade de iniciação científica ação afirmativa não é 
obrigatória e o seu exercício pode ser incorporado ao currículo do 
aluno como Atividade Complementar. 
 

§ 3º O exercício da iniciação científica não constitui cargo ou 
emprego nem representa vínculo empregatício de qualquer 
natureza com a UNIRIO.  
 
Art. 5º – O objetivo do Programa de Bolsas IC-AF/UNIRIO é 
capacitar os alunos de graduação junto às atividades de pesquisa, 
bem como estabelecer canais adequados a sua formação mediante 
a utilização de procedimentos teóricos e metodológicos no 
desenvolvimento do conhecimento, ampliando a participação de 
grupos sociais em espaços tradicionalmente por eles não 
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ocupados, quer seja em razão de discriminação direta, quer seja 
por resultado de um processo histórico a ser corrigido. Os valores 
e quantitativo de bolsas serão definidos pelos Conselhos 
Universitário e de Ensino, Pesquisa e Extensão, após proposta de 
quantitativo ser enviada pela Câmara de Pesquisa.                          
Art. 6º – O Programa de Bolsas PIBIC-AF/CNPq possui 
regulamentação própria de acordo com o Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico. Art. 7º - O discente 
exercerá exclusivamente as atividades relacionadas ao plano de 
estudo que está registrado no Programa IC-AF, sob orientação do 
professor responsável. Art. 8º - O coordenador do Projeto de 
Pesquisa deve pertencer ao quadro de servidores efetivos e ativos 
da UNIRIO.   
 

§ 1º Bolsistas de Pós-Doutorado podem ser cadastrados 
apenas como coorientador. 
 
Art. 9º - São atribuições do coordenador dos projetos de pesquisa 
aos quais as bolsas de IC-AF estarão vinculadas: 
 

I. Conhecer esta Resolução, bem como as demais 
instruções normativas que regem o Programa de Iniciação 
Científica-AF;  

II. Elaborar e cadastrar o projeto de pesquisa, conforme 
previsto nas normativas da UNIRIO; 

III. Indicar, para bolsista, o discente com perfil e 
desempenho acadêmico compatíveis com as atividades previstas, 
observando seguir princípios éticos e evitar conflito de interesse. 
Em caso de substituição do candidato à bolsista, o orientador 
poderá manter ou substituir o plano de estudo; no caso de 
substituição do plano de estudos, este sofrerá avaliação pela 
Câmara de Pesquisa. 

IV. Orientar o bolsista nas distintas fases do trabalho 
científico, incluindo elaboração do relatório, material para 
apresentação dos resultados em livros de resumos, artigos 
científicos, congressos, seminários e outros;  

V.  Incluir o nome do bolsista nas publicações e nos 
trabalhos apresentados em congressos e seminários, de cujos 
resultados tenha havido participação efetiva do bolsista; 

VI. Participar da Jornada de Iniciação Científica da UNIRIO e 
estar presente na apresentação do bolsista. Em caso de ausência, a 
justificativa, com comprovação, deve ser encaminhada à Diretoria 
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de Pesquisa até o prazo máximo de 48 horas, após a data da 
exposição;  

VII.  Comunicar à Diretoria de Pesquisa o trancamento de 
matrícula no Curso de Graduação da UNIRIO, caso isso aconteça 
com o bolsista sob sua responsabilidade, e informar a data da 
colação de grau, com antecedência de pelo menos 1 mês para que 
haja tempo de substituição da bolsa IC-AF;  

VIII.  Comunicar à Diretoria de Pesquisa os casos de 
afastamento do docente por período superior a 120 dias, e indicar o 
docente pesquisador da mesma área de conhecimento que irá 
substituí-lo no período. Não havendo indicação de outro professor 
para a orientação, a quota da bolsa IC retornará para a Diretoria de 
Pesquisa. Nos casos de bolsas PIBIC/CNPq, de acordo com a RN 
017/2006 CNPq: É vedado ao orientador repassar a outro docente a 
orientação de seu(s) bolsista(s). Em casos de impedimento 
eventual do orientador, a(s) bolsa(s) retorna(m) à coordenação de 
iniciação científica da instituição; 

IX.  Participar da avaliação dos trabalhos e das 
Conferências integradas com a Pós-Graduação durante a Jornada 
de Iniciação Científica. 
 
Art. 10 - O discente deverá ser um aluno com matrícula ativa em um 
dos cursos de graduação da UNIRIO, na modalidade presencial ou 
à distância. Art. 11 - São atribuições do discente: 
 

I. Conhecer esta Resolução, bem como as demais normas 
que regem o Programa de Iniciação Científica na modalidade a que 
está vinculado; 

II. Dedicar vinte (20) horas semanais às atividades de 
pesquisa dependendo da modalidade a que está vinculado;  

III. No momento da atribuição da bolsa de Iniciação 
Científica, NÃO estar recebendo bolsa de outros programas da 
UNIRIO ou do CNPq ou de quaisquer outras agências de fomento, e 
não possuir qualquer vínculo empregatício ou estar realizando 
estágio não curricular remunerado; 

IV. Apresentar, OBRIGATORIAMENTE, a sua produção 
científica durante a Jornada de Iniciação Científica (JIC) da UNIRIO 
conforme Regulamento da Jornada de Iniciação Científica; 

V. Nas publicações e trabalhos apresentados, fazer 
referência à condição de bolsista de IC-AF, citando o órgão de 
fomento; 
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VI.  Entregar relatório referente às suas atividades 
desenvolvidas durante o período de vigência da sua bolsa;  
 
Art. 12 – O discente será desligado do programa de iniciação 
científica nas seguintes situações: 
 

I. Insuficiência no desenvolvimento das atividades, a 
critério do professor coordenador; 

II. Desistência ou abandono das atividades de pesquisa; 
III. Encerramento de seu vínculo com a graduação da 

UNIRIO; 
IV. Cancelamento e/ou conclusão do Projeto de Pesquisa ao 

qual estiver vinculado; 
V. Descumprimento das regras estabelecidas nesta 

Resolução. 
 
Art. 13 – A Diretoria de Pesquisa - PROPGPI será responsável por 
coordenar o Programa de Iniciação Científica nas Ações 
Afirmativas. Art. 14 – A submissão e a seleção de Bolsas de 
Iniciação Científica serão disciplinadas por meio de edital 
elaborado e divulgado pela PROPGPI. Art. 15 – A seleção das 
bolsas de iniciação científica será realizada pela Câmara de 
Pesquisa nomeada por portaria pela Reitoria. 
 

Parágrafo único – Todos os planos de estudos aprovados e 
selecionados deverão ser apresentados na Jornada de Iniciação 
Científica da UNIRIO. 
 
Art. 16 - O acompanhamento e a avaliação do Programa de 
Iniciação Científica serão efetuados pela PROPGPI nos seguintes 
níveis: 
 

I. Avaliação do relatório discente das atividades de 
pesquisa por intermédio de um instrumento de avaliação, 
disponibilizado eletronicamente, direcionado aos professores 
orientadores e pelos discentes; 

II. Acompanhamento do Programa, junto à Câmara de 
Pesquisa e Conselho Nacional de Pesquisa Científica (CNPq), 
apontando os objetivos alcançados, as dificuldades encontradas e 
sugestões, por intermédio de avaliação.  
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III. Determinação das regras para elaboração e 
apresentação dos trabalhos, pelos discentes, na Jornada de 
Iniciação Científica da UNIRIO;  

IV. Ao final de cada edição do Programa de Iniciação 
Científica, o discente e o professor orientador farão jus ao 
certificado emitido pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e 
Inovação, que será disponibilizado após solicitação do 
coordenador do projeto ou discente. 
 
Art. 17 – O número de Bolsas de Iniciação Científica destinado aos 
estudantes, bem como o valor atribuído, obedecerá à política de 
bolsas da UNIRIO e do CNPq e estará sujeita à disposição 
orçamentária. Art. 18 – Esta Resolução norteará editais específicos 
publicados pela PROPGPI, que fornecerão informações 
complementares sobre o Programa de Iniciação Científica nas 
Ações Afirmativas. Art. 19 – A Pró-Reitoria de Pós-Graduação, 
Pesquisa e Inovação é o órgão competente para dirimir conflitos e 
responder as dúvidas da aplicação das regras estabelecidas nesta 
Resolução, bem como decidir a respeito de qualquer situação não 
prevista neste regulamento. Art. 20 – Esta Resolução entra em 
vigor a partir desta data. 
 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão 
ordinária remota realizada no dia 18 de setembro de 2020, em 
conformidade com o Decreto do Governo Federal nº 10.416, de 7 de 
julho de 2020, e o Parecer nº 00066/2020/SEJUR da Procuradoria 
Federal junto à UNIRIO, e considerando:   
 

a) Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde, em 
30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo coronavírus (COVID-19); 
 

b) a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da 
Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
coronavírus (COVID-19);  
 

c) a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da 
Saúde, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização    
do disposto na Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
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pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
(COVID-19); 
 

d) a Instrução Normativa nº 19, de 12 de março de 2020, do 
Ministério da Economia, que estabelece orientações aos órgãos       
e entidades do Sistema de Pessoal Civil da Administração       
Pública Federal – SIPEC –, quanto às medidas de proteção          
para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus              
(COVID-19); 
 

e) o Plano de Contingência em Saúde do COVID-19 da  
UNIRIO, formulado pelo Grupo de Trabalho Consultivo COVID-19, 
instituído pela Portaria GR no 251 /2020, de 10 de março                   
de 2020; 
 

f) a Resolução N° 5.256, de 24 de março de 2020, que dispõe 
sobre a suspensão dos efeitos da Resolução nº 5.240, de 26 de 
novembro de 2019, que trata do Calendário Acadêmico do ano de 
2020; 
  

g) as normativas internas que tratam das atividades 
presenciais ou de outras normas de conteúdo similar em 
funcionamento na UNIRIO; 
 

h) a Portaria nº 356, de 20 de março de 2020, do Ministério da 
Educação, que dispõe sobre a atuação dos alunos dos cursos      
da área de saúde no combate à pandemia do COVID-19 
(coronavírus); 
 

i) a Portaria MEC Nº 343, de 17 de março de 2020, que dispõe 
sobre a substituição das aulas presenciais por aulas em meios 
digitais enquanto durar a situação de pandemia do Novo 
coronavírus - COVID-19; 

 
j) o agravamento da situação de vulnerabilidade 

socioeconômica dos(das) estudantes que estão enfrentando as 
consequências do distanciamento e isolamento social, para o 
enfrentamento à COVID 19; 
 

k) o caráter educativo e formativo da Universidade Federal do 
Estado do Rio de Janeiro, por meio do Grupo Covid e do contato 
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com as autoridades sanitárias, de modo a manter a comunidade 
universitária atualizada a respeito da propagação da COVID-19 e 
dos procedimentos necessários à sua prevenção; 

 
l) a necessidade de definição de normas internas 

consentâneas com a legislação regimental desta Universidade 
Federal do Rio de Janeiro – UNIRIO –, no tocante à aplicação de 
recursos financeiros por meio da rubrica orçamentária de Auxílio 
Financeiro a Pesquisador; 

 
m) a aprovação do PLANO DE CONTINUIDADE DAS 

ATIVIDADES ACADÊMICAS E ADMINISTRATIVAS para o período de 
excepcionalidade pelos Conselhos Superiores, conforme 
Resolução nº 5.307, de 17 de agosto de 2020; 
 

n) o Acordo de Cooperação firmado entre as IES públicas do 
Estado do Rio de Janeiro, no âmbito das ações e apoio e tutoria 
relacionadas às disciplinas ministradas pela TV ALERJ, como parte 
do Projeto Saber Comum, e analisado por nossa Douta 
Procuradoria (processo 23102.001568/2020-57);  
 
aprovou, e eu promulgo a seguinte Resolução: 

 

Nº 5.336, de 18.09.20 – Art. 1º Fica aprovada a regulamentação do 
pagamento de Bolsas para monitores das disciplinas veiculadas 
pela TV ALERJ, vinculadas ao Projeto “Saber Comum” de ensino a 
distância e divulgação científica. Art. 2º Ficam estabelecidas as 
normas para a concessão de recursos via rubrica orçamentária de 
Auxílio Financeiro para o pagamento dessa Bolsa, no âmbito do 
Acordo de Cooperação. Art. 3º A Bolsa para monitores das 
disciplinas veiculadas pela TV ALERJ concedida pela UNIRIO é 
uma modalidade de fomento que visa apoiar as disciplinas a serem 
ministradas pela TV ALERJ no âmbito do Acordo de Cooperação 
Interinstitucional, firmado entre IES públicas sediadas no Estado 
do Rio de Janeiro. Art. 4º Os bolsistas serão selecionados por 
processo seletivo único realizado pela PROPGPI, conforme 
previsto no Acordo de Cooperação entre as IES, dentre os 
doutorandos inscritos em Programas de Pós-Graduação da 
UNIRIO, não beneficiários de outra bolsa concedida por agência de 
fomento. Art. 5º A Bolsa não será concedida a beneficiários que se 
encontrem em situação de inadimplência com outros convênios e 



Boletim UNIRIO nº 18, de 30 de setembro de 2020. 
 

 

15 

 

 

que estejam em situação de irregularidade para com a União e com 
entidade da Administração Pública Federal junto ao SIAFI, nos 
termos da IN/STN 01/97; Art. 6º Os recursos orçamentários 
destinados ao pagamento dessas Bolsas provirão do custeio da 
Universidade (Gestão/Unidade: UO 26269 / UG 154034 / Gestão 
15255 / Fonte: 100 / Programa de Trabalho: 12364501320RK0033 
Funcionamento de Instituições Federais de Ensino                  
Superior / Elemento de Despesa: 33.90.18.00 Auxílio financeiro a 
estudante / PI: V0000G0100N); Art. 7º Os recursos destinados ao 
objeto do auxílio serão depositados na conta corrente do 
beneficiário; Art. 8º O quantitativo de parcelas de bolsas 
disponibilizado pelo Acordo e os valores fixados serão divulgados 
oportunamente pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e 
Inovação (PROPGPI) por meio de Editais específicos, previstos          
em caráter de excepcionalidade em decorrência da pandemia da 
Covid-19. Art. 9º A mediação quanto a quantidade de bolsas/auxílio, 
editais, adequação das aplicações dos princípios da concessão, 
ficarão a cargo da Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e 
Inovação da UNIRIO, em comum acordo com as demais IES 
participantes do Acordo interinstitucional, desde que respeitada      
a disponibilidade orçamentária da UNIRIO; Art. 10. Uma Comissão 
será firmada no âmbito do Acordo Interinstitucional para          
dirimir os casos não previstos nesta Resolução. Art. 11. Esta 
Resolução entra em vigor nesta data. (Processo nº 
23102.1639/2020-11). 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 
(UNIRIO), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas 
normas estatutárias e regimentais, RESOLVE promulgar,                
ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, a 
seguinte Resolução: 
 
Nº 5.338, de 29.09.20 – Art. 1º Fica aprovada a prorrogação do prazo 
de validade, por mais 12 (doze) meses, a partir de 16 de outubro    
de 2020, do Processo Seletivo Simplificado para Professor 
Substituto (Adjunto A), em regime de trabalho de 40 horas 
semanais, na Área de Conhecimento/Disciplina Letras/Literatura 
Brasileira, do Departamento de Letras, do Centro de Letras e Artes 
(CLA). Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 

O Conselho Universitário (CONSUNI) e o Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (CONSEPE), reunidos em sessão              
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remota extraordinária conjunta realizada nos dias 29/07, 31/07, 
06/08, 07/08, 10/08, 12/08 e 17/08 do presente ano, considerando      
o Plano de Atividades para o período de excepcionalidade em 
virtude da pandemia de COVID-19, aprovaram e eu promulgo as 
seguintes Resoluções: 
 
Nº 5.339, de 30.09.20 – Art. 1º - Ficam aprovados o quantitativo, a 
carga horária semanal, o número de parcelas/vigência e os valores 
mensais das bolsas do Programa de Bolsas de Assistência 
Estudantil, mantidos pela Universidade Federal do Estado do Rio 
de Janeiro – UNIRIO para o exercício de 2020, na forma abaixo 
discriminada: 
 

MODALIDADE 

 
QUANTITATIVO 

 
CARGA 

HORÁRIA 

 
Nº PARCELAS/ 

VIGÊNCIA 

 
VALOR 

MENSAL (R$) 

Assistência 
Estudantil 

PRAE 

Incentivo 
Acadêmico 

410 12h 
08 

jan a ago 
500,00 

Alimentação 690 - - - 
08 

jan a ago 
200,00 

Auxílio 
Moradia 

90 - - - 
08 

jan a ago 
400,00 

     

Assistência 
Estudantil 

PRAE Incentivo 
Acadêmico 

410 12h 
04 

set a dez 
500,00 

Alimentação 690 - - - 
04 

set a dez 
250,00 

Auxílio 
Moradia 

90 - - - 
04 

set a dez 
500,00 

Art. 2º - Esta Resolução retroage a 18 de agosto de 2020. (Processo 
nº 23102.001547/2020-31) 
 
Nº 5.440, de 30.09.20 – Art. 1º - Fica aprovada a concessão de 
Auxílio Emergencial Universitário COVID-19/2020 para estudantes 
da graduação presencial, candidatos ao Programa de Assistência 
Estudantil. 
 
§ 1º O referido Auxílio foi criado com fundamento no EDITAL DO 
AUXÍLIO EMERGENCIAL UNIVERSITÁRIO COVID-19/ 2020 de 
agosto de 2020. 
 
Art. 2º - O Auxílio concedido é no valor de R$250,00 (duzentos e 
cinquenta reais), por somente 4 (quatro) meses, para o período de 
setembro, outubro, novembro e dezembro de 2020. Art. 3º - Os 
recursos para tal benefício são oriundos do Programa Nacional de 
Assistência Estudantil, Decreto nº 7.234 de 19 de julho de 2010.   
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Art. 4º - O benefício atende ao estabelecido no Art. 2º; no Parágrafo 
Único do Art. 4º; e no Art. 5º do Decreto citado no Art. 3º.                 
Art. 5º Esta Resolução retroage a 03 de agosto de 2020. (Processo 
nº 23102.001548/2020-86). 
  
Nº 5.441, de 30.09.20 – Art. 1º - Fica aprovado o Auxílio Inclusão 
Digital em Caráter Emergencial na Modalidade de Apoio à Compra 
de Equipamento Eletrônico, a ser concedido pela Pró-Reitoria de 
Assuntos Estudantis. Art. 2º - O Auxílio concedido é no valor de     
R$ 1.000 (um mil reais) em cota única. Art. 3º - Os recursos para tal 
benefício são oriundos do Programa Nacional de Assistência 
Estudantil, Decreto nº 7.234 de 19 de julho de 2010. Art. 4º - O 
benefício atende ao estabelecido no Art. 2º; no Art. 3º, §1º inciso V; 
no Parágrafo Único do Art. 4º; e no Art. 5º do Decreto citado no    
Art. 3º. Art. 5º - Esta Resolução retroage a 20 de agosto de 2020. 
(Processo nº 23102.001549/2020-21) 
 
PORTARIAS 
 
N° 614, de 17.09.20 – Art.1º Dispensa, MARCELO DOS SANTOS, 
matrícula SIAPE nº 2089527, como Responsável pelo Departamento 
de Letras, do Centro de Letras e Artes. Art. 2º Os efeitos desta 
Portaria entram em vigor nesta data. 
 
N° 615, de 17.09.20 – Art.1º Designa, CARLA DA SILVA MIGUELOTE, 
matrícula SIAPE nº 2910902, Responsável pelo Departamento de 
Letras, juntamente com as suas funções de Diretora da Escola           
de Letras, de acordo com a Resolução nº 4.420, de 30/10/2014.      
Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor nesta data. 
 
N° 616, de 21.09.20 – Art.1º Designa ANA CAROLINA SAMPAIO, 
matrícula SIAPE nº 2089435, como Membro da Câmara de Pesquisa. 
Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor nesta data. 
 
No 617, de 21.09.20 – Art. 1º Designa os docentes TITULARES: 
JOANIR PEREIRA PASSOS – SIAPE 397962; TÂNIA CRISTINA DE 
OLIVEIRA VALENTE – SIAPE 1725889; ANTÔNIO AUGUSTO           
DE FREITAS PEREGRINO – Cadastro no SIE 9900198; e a 
SUPLENTE MARIA TEREZA SERRANO BARBOSA – Cadastro no 
SIE 9900167, para comporem a Comissão de Seleção do Processo 
Seletivo do Curso de Doutorado, concernente ao Concurso de 
Seleção Discente – turma 2021 – decorrente no ano de 2020 – Edital 
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nº 017/2020, do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem e 
Biociências do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, desta 
Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 
No 618, de 21.09.20 – Art. 1º Designa os docentes TITULARES: 
ROBERTO CARLOS LYRA DA SILVA – SIAPE 1295651; FERNANDO 
ROCHA PORTO – SIAPE 1289960; PAULO SÉRGIO          
MARCELLINI – SIAPE 1334020; MARIA SIMONE DE MENEZES 
ALENCAR – SIAPE 2911405, para comporem a Comissão de 
Recurso do Processo Seletivo do Curso de Doutorado, concernente 
ao Concurso de Seleção Discente – turma 2021 – decorrente no ano 
de 2020 – Edital nº 017/2020, do Programa de Pós-Graduação em 
Enfermagem e Biociências do Centro de Ciências Biológicas e da 
Saúde, desta Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.  
 
No 619, de 21.09.20 – Art. 1º Designa os servidores MARCELO 
LEIRAS DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1086085, PAULO 
GONÇALVES DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2220521, e 
RODRIGO ELMI GRIPP SAMPAIO, matrícula SIAPE nº 3059342, para 
comporem a Equipe de Apoio aos Pregoeiros da Comissão 
Permanente de Licitação da UNIRIO. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.  
 
Nº 620, de 21.09.20 – Art. 1º Dispensa, LÍLIA DO AMARAL 
MANFRINATO JUSTI, SIAPE nº 1039684, de ocupar a Função 
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador 
pro tempore do Curso de Licenciatura em Música – Código              
e-MEC 15790 – Turno Integral, do Centro de Letras e Artes.           
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 621, de 21.09.20 – Art. 1º Dispensa MONICA DE ALMEIDA 
DUARTE, matrícula SIAPE Nº 377601, de substituir o titular da 
Coordenação do Curso de Licenciatura em Música - Código             
e-MEC 15790 – Turno Integral, do Centro de Letras e Artes.             
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 622, de 21.09.20 – Art. 1º Dispensa, MARINA CARVALHO 
SPOLADORE, SIAPE nº 1766354, de ocupar a Função 
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador 
pro tempore do Curso de Bacharelado em Música – Código              
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e-MEC 15777 – Turno Integral, do Centro de Letras e Artes.           
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 623, de 21.09.20 – Art. 1º Dispensa PAULO ROBERTO DE SOUSA 
DANTAS, matrícula SIAPE Nº 1617114, de substituir o titular da 
Coordenação do Curso de Bacharelado em Música - Código             
e-MEC 15777 – Turno Integral, do Centro de Letras e Artes.           
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 624, de 21.09.20 – Art. 1º - Designa MONICA DE ALMEIDA 
DUARTE, matrícula nº 377601, para exercer a Função Comissionada 
de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de 
Licenciatura em Música – Código e-MEC 15790 – Turno Integral,    
do Centro de Letras e Artes. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
Nº 625, de 21.09.20 – Art. 1º Designa LÍLIA DO AMARAL 
MANFRINATO JUSTI, SIAPE nº 1039684, para substituir o Titular da 
Coordenação do Curso de Licenciatura em Música – Código            
e-MEC 15790 – Turno Integral, do Centro de Letras e Artes, em seus 
impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data. 
 
Nº 626, de 21.09.20 – Art. 1º - Designa MARIA TERESA MADEIRA 
PEREIRA, matrícula nº 1653486, para exercer a Função 
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do 
Curso de Bacharelado em Música – Código e-MEC 15777 – Turno 
Integral, do Centro de Letras e Artes. Art. 2º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
Nº 627, de 21.09.20 – Art. 1º Designa HUGO VARGAS PILGER, 
SIAPE nº 2322820, para substituir o Titular da Coordenação do 
Curso de Bacharelado em Música – Código e-MEC 15777 – Turno 
Integral, do Centro de Letras e Artes, em seus impedimentos legais 
e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 628, de 21.09.20 – Art. 1º Dispensa, LEILA BIANCHI AGUIAR, 
SIAPE nº 1329635, de ocupar a Função Comissionada de 
Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador pro tempore            
do Curso de Mestrado Profissional em Ensino de História – CAPES  
31001017155F4, do Centro de Ciências Humanas e Sociais.               
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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Nº 629, de 21.09.20 – Art. 1º - Designa SUSANA CESCO, matrícula   
nº 10755986, para exercer a Função Comissionada de Coordenação 
de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Mestrado 
Profissional em Ensino de História – CAPES 31001017155F4, do 
Centro de Ciências Humanas e Sociais. Art. 2º - Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
Nº 630, de 21.09.20 – Art. 1º Dispensa ANITA CORREIA LIMA DE 
ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 1373605, de substituir o titular da 
Coordenação do Curso de Mestrado Profissional em Ensino           
de História – CAPES 31001017155F4, do Centro de Ciências   
Sociais e Humanas. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 631, de 21.09.20 – Art. 1º Designa FLÁVIO LIMONCIC, SIAPE       
nº 2522632, para substituir o Titular da Coordenação do Curso de 
Mestrado Profissional em Ensino de História – CAPES 
31001017155F4, do Centro de Ciências Humanas e Sociais, em seus 
impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data. 
 
Nº 632, de 21.09.20 – Art. 1º Dispensa ADRIANA PIMENTA DE 
FIGUEIREDO, matrícula SIAPE nº 1567552, de substituir o titular da 
Chefia do Departamento de Matemática do Centro de Ciências 
Exatas e Tecnologias. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 
 
Nº 633, de 21.09.20 – Art. 1º Designa, CRISTINA LEVINA MARQUES, 
matrícula SIAPE Nº 1791644, para substituir o Titular da Chefia do 
Departamento de Matemática do Centro de Ciências Exatas e 
Tecnologia, em seus impedimentos legais e/ou eventuais.             
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
No 634, de 23.09.20 – Art. 1º Retificar, em parte, a Portaria GR nº 
598, de 11 de setembro de 2020, onde se lê "ROSIMERE DA SILVA 
PEREIRA", leia-se "ROSIMERI DA SILVA PEREIRA". Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 635, de 23.09.20 – Art. 1º Designa LUCIANO DA ROCHA 
GERARD, matrícula SIAPE nº 1225735, CPF nº 010.171.147-65, para 
atuar como GESTOR do Contrato nº 05/2017, tratado no processo 
nº 23102.001203/2017-27, cujo objeto é Concessão administrativa 
de uso de duas unidades de alimentação da UNIRIO, celebrado 
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entre a UNIRIO e a empresa PUPO RESTAURANTE E COZINHA 
INDUSTRIAL LTDA ME., inscrita no CNPJ sob o nº 04.449.984/0001-
43. Art. 2º O servidor desempenhará as seguintes funções: 
 
 I - aferir do cumprimento dos resultados previstos para o 
contrato; 
 II - verificar da regularidade das obrigações previdenciárias, 
fiscais e trabalhistas, bem como prestação de apoio à instrução 
processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
GECON para a formalização dos procedimentos relativos a 
repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas 
avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto; 
 III - coordenar das atividades relacionadas à fiscalização, bem 
como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente à GECON para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 
 IV - receber definitivo dos serviços; 
 V - fiscalizar dos serviços de forma preventiva, rotineira e 
sistemática; 

VI - elaborar de relatório registrando as ocorrências sobre a 
prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 
quando do seu desligamento ou afastamento definitivo; 
 VII - fazer-se presente na reunião inicial com a empresa 
prestadora de serviços;  
 VIII - adotar de providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais; 
 IX - enviar, em tempo hábil, as situações que excedam a 
competência do fiscal ao superior, para a adoção de medidas 
saneadoras. 
 
Art. 3º Determina que a Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis 
(PRAE), ante a constatação de descumprimento desta Portaria,  
comunique à autoridade competente, para adoção das medidas 
cabíveis. Art. 4º Endossa que o servidor nomeado foi 
expressamente cientificado da indicação estabelecida nesta 
Portaria, bem como de suas respectivas atribuições. Art. 5º Esta 
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Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
Nº 636, de 24.09.20 – Art. 1º Retifica, em parte, a Portaria nº 623,     
de 21/09/2020, onde se lê: “Art. 1º Dispensar PAULO ROBERTO DE 
SOUSA DANTAS, matrícula SIAPE Nº 1617114”, leia-se: “Art. 1º 
Dispensar MARIA TERESA MADEIRA PEREIRA, matrícula SIAPE    
Nº 1653486”. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 
Nº 637, de 24.09.20 – Art. 1º Dispensa TAÍS VERÔNICA CARDOSO 
VERNAGLIA, matrícula SIAPE nº 1771042, de substituir o titular da 
Chefia do Departamento de Enfermagem Médico-Cirúrgica do 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor nesta data. 
 
Nº 638, de 24.09.20 – Art. 1º Designa, SIMONE BORGES PAIVA 
OKUZONO, matrícula SIAPE nº 3001151, para substituir o Titular da 
Direção da Escola de Biblioteconomia, do Centro Ciências 
Humanas e Sociais, em seus impedimentos legais e/ou eventuais. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 639, de 24.09.20 – Art. 1º Designa NATÁLIA CHANTAL 
MAGALHÃES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 3032864, para 
substituir o Titular da Chefia do Departamento de Enfermagem 
Médico-Cirúrgica do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, em 
seus impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra 
em vigor nesta data.  
 
N° 640, de 25.09.20 – Art.1º Retifica, em parte, a portaria nº 616,      
de 21.09.2020, onde se lê: “...ANA CAROLINA SAMPAIO”,             
leia-se “...ANA CAROLINA SAMPAIO COELHO”. Art. 2º Os efeitos 
desta Portaria entram em vigor nesta data. 
 
No 641, de 25.09.20 – Art. 1º Autoriza a prorrogação do afastamento 
do país, com ônus limitado, da servidora BRENDA CRISTINE DE 
JESUS MIRANDA, ocupante do cargo de Técnico em Arquivo, CPF 
nº 127.382.147-54, matrícula SIAPE nº 2179755, no período de 31 de 
julho de 2020 a 09 de setembro de 2021, para dedicação às 
atividades do curso de mestrado em Ciências da Documentação e 
Informação, de acordo com o estabelecido no art. 96-a, da lei 
8.112/90, na Universidade de Lisboa, em Lisboa, Portugal. Art. 2º - 
Os efeitos desta Portaria retroagem a 31 de julho de 2020, quando 
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se iniciou a prorrogação do afastamento. (Processo nº 
23102.002519/2019-06). 
 
No 642, de 25.09.20 – Art. 1º Designa os docentes TITULARES: 
JOSÉ PAULO MARTINS JÚNIOR – SIAPE nº1832652, MARIA DEL 
CARMEN VILLARREAL VILLAMAR – Cadastro no SIE nº 9900207, 
VINÍCIUS PINHEIRO ISRAEL – SIAPE nº 1524524; e SUPLENTE: 
FABRÍCIO PEREIRA DA SILVA – SIAPE nº 1808546, para comporem 
a Comissão de Seleção do Processo Seletivo do Curso de   
Mestrado em Ciência Política, concernente ao Concurso de Seleção 
Discente - turma 2021 – decorrente no ano de 2020 – Edital              
nº 05/2020, do Programa de Pós-Graduação em Ciência Política do 
Centro de Ciências Jurídicas e Políticas desta Universidade.         
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
No 643, de 25.09.20 – Art. 1º Designa os docentes TITULARES: 
FERNANDO DANIEL QUINTANA – SIAPE nº 1284049, GUILHERME 
SIMÕES REIS – SIAPE nº 2910979, LUCIANA FERNANDES        
VEIGA – SIAPE nº1352571; e SUPLENTE: FÁBIO JOSÉ KERCHE 
NUNES – Cadastro no SIE nº 9900177, para comporem a Comissão 
de Recurso do Processo Seletivo do Curso de Mestrado em  
Ciência Política, concernente ao Concurso de Seleção          
Discente – turma 2021 – decorrente no ano de 2020 – Edital             
nº 05/2020, do Programa de Pós-Graduação em Ciência Política do 
Centro de Ciências Jurídicas e Políticas desta Universidade.         
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
No 644, de 25.09.20 – Art. 1º Autoriza o afastamento do país com 
ônus limitado, do servidor KELVIN DOS SANTOS FALCÃO KLEIN, 
ocupante do cargo de Professor Adjunto, matrícula SIAPE                
nº 2196746, CPF nº 006.629.930-63, no período de 01 de agosto       
de 2021 a 08 de fevereiro de 2022, incluindo trânsito, para realizar 
Estágio Pós-doutoral de pesquisa na Università degli Studi "G. 
d'Annunzio" Chieti-Pescara, em Pescara – Itália. (Processo nº 
23102.005322/2019-11). 
 
Nº 645, de 28.09.20 – Art. 1º Dispensa, ANDRÉ FELIPE ARGUELLES 
BETIM PAES LEME, matrícula SIAPE nº 2222746, de exercer a 
Função Gratificada (FG-1) de Chefe do Departamento de Direção 
Teatral do Centro de Letras e Artes. Art. 2º Esta portaria entra em 
vigor nesta data. 
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Nº 646, de 28.09.20 – Art. 1º Dispensa RENATO ICARAHY DA 
SILVEIRA, matrícula SIAPE nº 2181257, de substituir o titular da 
Chefia do Departamento de Departamento de Direção Teatral        
do Centro de Letras e Artes. Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data. 
 
Nº 647, de 28.09.20 – Art. 1º Dispensa FLÁVIO LEAL DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº 2305886, de exercer o Cargo de Direção (CD-4) 
De Diretor do Arquivo Central, do Centro de Ciências Humanas e 
Sociais. Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 648, de 28.09.20 – Art. 1º Dispensa ELIEZER PIRES DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº 1547580, de exercer o Cargo de Direção (CD-4) 
de Diretor da Escola de Arquivologia do Centro de Ciências 
Humanas e Sociais. Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 649, de 28.09.20 – Art. 1º Dispensa IGOR DA SILVA GAK, SIAPE 
nº 1535006, de ocupar a Função Comissionada de Coordenação     
de Curso (FCC), de Coordenador pro tempore do Curso de 
Bacharelado em Arquivologia – Código e-MEC 15779 – Turno 
Noturno, do Centro de Ciências Humanas e Sociais. Art. 2 º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 650, de 29.09.20 – Art. 1º Designa, RENATO ICARAHY DA 
SILVEIRA, matrícula SIAPE nº 2181257, para exercer a função 
gratificada (FG-1) de Chefe do Departamento de Direção Teatral, do 
Centro de Letras e Artes. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
Nº 651, de 29.09.20 – Art. 1º Designa, ANDRÉ FELIPE ARGUELLES 
BETIM PAES LEME, matrícula SIAPE nº 2222746, para substituir o 
Titular da Chefia do Departamento de Direção Teatral do Centro de 
Letras e Artes, em seus impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2 º 
Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 652, de 29.09.20 – Art. 1º Designa FLÁVIO LEAL DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº 2305886, para ocupar o Cargo de Direção (CD-4) 
de Diretor da Escola de Arquivologia do Centro de Ciências 
Humanas e Sociais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Diário Oficial da União. 
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Nº 653, de 29.09.20 – Art. 1º Designa DANILO ANDRÉ CINACCHI 
BUENO, matrícula nº 1007047, para exercer a Função Comissionada 
de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de 
Bacharelado em Arquivologia – Código e-MEC 15779, do Centro    
de Ciências Humanas e Sociais. Art. 2º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
Nº 654, de 29.09.20 – Art. 1º Designar JOÃO MARCUS FIGUEIREDO 
ASSIS, SIAPE nº 2051355, para substituir o Titular da Coordenação 
do Curso de Bacharelado em Arquivologia – Código e-MEC 15779, 
do Centro de Ciências Humanas e Sociais, em seus impedimentos 
legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 
 
Nº 655, de 29.09.20 – Art. 1º Designa BRENDA COUTO DE BRITO 
ROCCO, matrícula SIAPE nº 1544774, para substituir o Titular da 
Direção da Arquivologia, do Centro Ciências Humanas e Sociais, 
em seus impedimentos legais e/ou eventuais.  Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor nesta data. 
 
Nº 656, de 29.09.20 – Art. 1º Designa ANNA CARLA ALMEIDA 
MARIZ, matrícula SIAPE nº 398794, para o Cargo de Direção (CD-4) 
de Diretora do Arquivo Central. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
Nº 657, de 29.09.20 – Art. 1º Designa o servidor ADRIANO 
GONÇALVES ALVES, Administrador, matrícula SIAPE nº 397990, 
CPF nº 388.693.737-20, para atuar como GESTOR do Contrato         
n° 12/2019, tratado no processo nº 23102.007501/2018-10, cujo 
objeto é a prestação de serviços continuados de limpeza e 
conservação, das áreas internas e externas dos bens móveis           
e imóveis da UNIRIO, celebrado entre a UNIRIO e a empresa       
Lince – Segurança Eletrônica Ltda., inscrita no CNPJ sob o              
nº 10.565.981/0001-78. Art. 2º O servidor desempenhará as 
seguintes funções: 
  

I - Aferição do cumprimento dos resultados previstos para o 
contrato; 
 II - Verificação da regularidade das obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestação de 
apoio à instrução processual e o encaminhamento da 
documentação pertinente à GECON para a formalização dos 
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procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento 
das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 
objeto; 
 III - Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização, 
bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente à GECON para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 
 IV - Recebimento definitivo dos serviços; 
 V - Fiscalização dos serviços de forma preventiva, rotineira e 
sistemática; 

VI - Elaboração de relatório registrando as ocorrências sobre 
a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 
quando do seu desligamento ou afastamento definitivo; 
 VII - Fazer-se presente na reunião inicial com a empresa 
prestadora de serviços;  
 VIII - Adoção de providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais; 

IX - Enviar, em tempo hábil, as situações que excedam a 
competência do fiscal ao superior, para a adoção de medidas 
saneadoras. 

 
Art. 3º Designa o servidor ALEXANDRE SILVA ZONTA, Auxiliar em 
Administração, matrícula SIAPE nº 398436, CPF nº 855.406.177-20, 
para atuar como FISCAL DE EXECUÇÃO do referido Contrato.         
Art. 4º Para a consecução do objetivo proposto neste ato, o 
servidor ora designado deverá: 
 

I - Auxílio ao gestor no desempenho de suas atividades; 
 II - Auxilio ao gestor no acompanhamento e avaliação do 
objeto nos moldes contratados, bem como na aferição da 
compatibilidade dos indicadores para efeito de pagamento;  
 III - Recebimento provisório dos serviços; 
 IV - Realização da fiscalização de forma preventiva, rotineira e 
sistemática; 
 V - Elaboração de relatório registrando as ocorrências sobre a 
prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 
quando do seu desligamento ou afastamento definitivo; 
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 VI - Recebimento de cópias dos documentos essenciais da 
contratação pela GECON, a exemplo dos Estudos Preliminares, do 
ato convocatório e seus anexos, do contrato, da proposta da 
contratada, da garantia, quando houver, e demais documentos 
indispensáveis à fiscalização; 
 VII - Fazer-se presente na reunião inicial com a empresa 
prestadora de serviços;  
 IX - Adoção das providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais; 
 X - Registro e encaminhamento ao gestor das situações que 
exijam decisões e providências que ultrapassem sua competência. 
 
Art. 5º A fiscalização do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por meio de instrumentos de controle estabelecidos 
desde o início de sua prestação, que avaliem os resultados a partir 
de: prazos, qualidade, recursos humanos, recursos materiais, 
rotina de execução, obrigações apresentadas no contrato e 
satisfação do público, para acompanhamento do objeto e subsídio 
a futuras contratações. 
 
 Parágrafo único. As situações que exijam decisões e 
providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser 
registradas e encaminhadas ao gestor do contrato, para adoção de 
medidas em tempo hábil. 
 
Art. 6º Determina que a chefia imediata do servidor, ante a 
constatação de descumprimento desta Portaria, o comunique          
à autoridade competente, para adoção das medidas cabíveis.        
Art. 7º Endossa que os servidores nomeados foram expressamente 
cientificados da indicação estabelecida nesta Portaria, bem       
como de suas respectivas atribuições. Art. 8º Determina o 
encaminhamento desta Portaria ao setor dos servidores ora 
nomeados, para conhecimento e demais providências. Art. 9º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data, ficando revogada a Portaria       
nº 966, de 16 de agosto de 2019. 
 
Nº 658, de 29.09.20 – Art. 1º Designa o servidor ADRIANO 
GONÇALVES ALVES, Administrador, matrícula SIAPE nº 397990, 
CPF nº 388.693.737-20, para atuar como GESTOR do Contrato         
n° 13/2019, tratado no processo nº 23102.007279/2018-11, cujo 
objeto é a contratação de serviços continuados de terceirização de 
mão de obra de apoio as atividades técnicas, administrativas e 
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operacionais vinculadas aos setores de pesquisa, ensino, extensão 
e desenvolvimento institucional, celebrado entre a UNIRIO e a 
empresa Plataforma Terceirização de Serviços EIRELI., inscrita      
no CNPJ sob o nº 02.738.552/0001-27. Art. 2º. O servidor 
desempenhará as seguintes funções: 
 
 I - Aferição do cumprimento dos resultados previstos para o 
contrato; 
 II - Verificação da regularidade das obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestação de 
apoio à instrução processual e o encaminhamento da 
documentação pertinente à GECON para a formalização dos 
procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento 
das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 
objeto; 
 III - Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização, 
bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente à GECON para 
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 
envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 
 IV - Recebimento definitivo dos serviços; 
 V - Fiscalização dos serviços de forma preventiva, rotineira e 
sistemática; 

VI - Elaboração de relatório registrando as ocorrências sobre 
a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 
quando do seu desligamento ou afastamento definitivo; 
 VII - Fazer-se presente na reunião inicial com a empresa 
prestadora de serviços;  
 VIII - Adoção de providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais; 
 IX - Enviar, em tempo hábil, as situações que excedam a 
competência do fiscal ao superior, para a adoção de medidas 
saneadoras. 
 
Art. 3º. Designa o servidor ALEXANDRE SILVA ZONTA, Auxiliar em 
Administração, matrícula SIAPE nº 398436, CPF nº 855.406.177-20, 
para atuar como FISCAL DE EXECUÇÃO do referido contrato.     
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Art. 4º Para a consecução do objetivo proposto neste ato, o 
servidor ora designado deverá: 
 
 I - Auxílio ao gestor no desempenho de suas atividades; 
 II - Auxilio ao gestor no acompanhamento e avaliação do 
objeto nos moldes contratados, bem como na aferição da 
compatibilidade dos indicadores para efeito de pagamento;  
 III - Recebimento provisório dos serviços; 
 IV - Realização da fiscalização de forma preventiva, rotineira e 
sistemática; 
 V - Elaboração de relatório registrando as ocorrências sobre a 
prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação 
quando do seu desligamento ou afastamento definitivo; 
 VI - Recebimento de cópias dos documentos essenciais da 
contratação pela GECON, a exemplo dos Estudos Preliminares, do 
ato convocatório e seus anexos, do contrato, da proposta da 
contratada, da garantia, quando houver, e demais documentos 
indispensáveis à fiscalização; 
 VII - Fazer-se presente na reunião inicial com a empresa 
prestadora de serviços;  
 IX - Adoção das providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais; 
 X - Registro e encaminhamento ao gestor das situações que 
exijam decisões e providências que ultrapassem sua competência. 
 
Art. 5º A fiscalização do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por meio de instrumentos de controle estabelecidos 
desde o início de sua prestação, que avaliem os resultados a partir 
de: prazos, qualidade, recursos humanos, recursos materiais, 
rotina de execução, obrigações apresentadas no contrato e 
satisfação do público, para acompanhamento do objeto e subsídio 
a futuras contratações. 
 
 Parágrafo único. As situações que exijam decisões e 
providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser 
registradas e encaminhadas ao gestor do contrato, para adoção de 
medidas em tempo hábil. 
 
Art. 6º Determina que a chefia imediata do servidor, ante a 
constatação de descumprimento desta Portaria, o comunique          
à autoridade competente, para adoção das medidas cabíveis.       
Art. 7º Endossa que os servidores nomeados foram expressamente 
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cientificados da indicação estabelecida nesta Portaria, bem como 
de suas respectivas atribuições. Art. 8º Determina o 
encaminhamento desta Portaria ao setor dos servidores ora 
nomeados, para conhecimento e demais providências. Art. 9º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data, ficando revogada a Portaria       
nº 1.115, de 9 de setembro de 2019. 
 
No 659, de 29.09.20 – Art. 1º Designa RACHEL DE OLIVEIRA GOMES 
DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 307662, como Responsável Técnico 
pelo Laboratório de Simulação e Habilidades Clínicas da Escola de 
Enfermagem Alfredo Pinto, do Centro de Ciências Biológicas e      
da Saúde (Processo nº 23102.000319/2019-19). Art. 2º - Os efeitos 
desta Portaria retroagem a 01 de julho de 2020. 
 
N° 660, de 29.09.20 – Art.1º Designa RONALDO DA SILVA BUSSE, 
matrícula SIAPE nº 2331484, e MÔNICA CARLA DE BRITO        
MOTA, matrícula SIAPE nº 2489788, respectivamente, Coordenador 
e Vice Coordenadora do Núcleo de Acessibilidade da Universidade 
Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO). Art. 2º Os efeitos 
desta Portaria entram em vigor nesta data. 
 
No 661, de 30.09.20 – Art. 1º Dispensa ELIZABETE STRAZERI 
BAPTISTA, SIAPE nº 6398529, de exercer o Cargo de Direção (CD-3) 
de Diretora de Gestão de Processos Administrativos da                
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (DGPA/Progepe). Art. 2º Esta 
portaria entra em vigor nesta data. 
 
No 662, de 30.09.20 – Art. 1º Designa RONALDO DE OLIVEIRA 
SANTOS, matrícula SIAPE nº 2394668, para ocupar o Cargo de 
Direção (CD-3) da Diretoria de Gestão de Processos 
Administrativos da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
(DGPA/Progepe). Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial da União. 
 
No 663, de 30.09.20 – Art. 1º Dispensa CLAUDIA BUCCERONI 
GUERRA, matrícula SIAPE nº 2952247, como Membro da Câmara de 
Pesquisa. Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor nesta 
data. 
 
No 664, de 30.09.20 – Art. 1º Dispensa MIRIAM GONTIJO DE 
MORAES, matrícula SIAPE nº 2911357, como Membro da Câmara de 
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Pesquisa. Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor nesta 
data. 
 
No 665, de 30.09.20 – Art. 1º Designa ANA AMELIA LAGE MARTINS, 
matrícula SIAPE nº 3123969, como Membro da Câmara de Pesquisa. 
Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor nesta data. 
 
No 666, de 30.09.20 – Art. 1º Designa MARIA SIMONE DE MENEZES 
ALENCAR, matrícula SIAPE nº 2911405, como Membro da Câmara 
de Pesquisa. Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor nesta 
data. 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
PORTARIAS 
 
Nº 815, de 17.09.20 – Retifica em parte a Portaria n° 1.791, de 18 de 
novembro de 2019, que trata do afastamento com ônus limitado     
da servidora PATRÍCIA VARGAS ALENCAR, ocupante do cargo de 
Professor Associado, CPF nº 028.314.387-80, matrícula Siape          
nº 1313974, no período de 31 de janeiro a 31 de dezembro de 2020, 
incluindo trânsito, para realização de Pós-Doutorado no     
Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação – UFRJ         
e IBICT, na UFRJ, no Rio de Janeiro, RJ. Onde se lê “no          
período  de 31 de janeiro a 31 de dezembro de 2020”, leia-se          
“no período de 31 de janeiro a 31 de dezembro de 2020, sendo     
com ônus Capes, o período de fevereiro a julho de 2020”. 
(Processo nº 23102.005668/2019-19). 
 
Nº 816, de 17.09.20 – Art. 1º - Concede Promoção ao Professor (a) 
LUCIA HELENA PRALON DE SOUZA, matrícula SIAPE                      
nº 1866818 – Adjunto Classe C Nível 4, para Professor Associado 
Classe D Nível 1, referente ao interstício: 06/06/2018 a 05/06/2020, e 
em vista a obtenção do título de Doutor em 27/04/2012, com base 
no Artigo 13, Inciso 2º - alínea III da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e 
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a partir 
de 06/06/2020, data que iniciará seu novo interstício, revogadas as 
disposições em contrário. (Processo nº 23102.001212/2020-13). 
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Nº 817, de 17.09.20 – Autoriza a prorrogação do afastamento, com 
ônus limitado, da servidora PAULINA APARECIDA MARQUES 
VIEIRA ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE n° 1753336, CPF 
084.067.967-07, ocupante do cargo de Arquivista, lotada no Arquivo 
Central, no período de 1º de janeiro a 30 de junho de 2021, para 
realizar atividades inerentes ao curso de Doutorado em Museologia 
e Patrimônio na UNIRIO, de acordo com o estabelecido no art. 96-a, 
da lei 8.112/90. (Processo nº 23102.004865/2018-30). 
 
Nº 818, de 25.09.20 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) EDUARDO VIEIRA DA CRUZ, matrícula SIAPE             
nº 1807460 – Associado Classe D Nível 1, para Professor Associado 
Classe D Nível 2, referente ao interstício: 10/08/2018 a 09/08/2020, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772            
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência 
a partir de 10/08/2020, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho 
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.001563/2020-24). 
 
Nº 819, de 25.09.20 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) ECIO ELVIS PISETTA, matrícula SIAPE                         
nº 1805532 – Associado Classe D Nível 1, para Professor Associado 
Classe D Nível 2, referente ao interstício: 04/08/2018 a 03/08/2020, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772         
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência 
a partir de 04/08/2020, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho 
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.001562/2020-80). 
 
Nº 820, de 25.09.20 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) GICELIA LOMBARDO PEREIRA, matrícula SIAPE        
nº 398756 – Associado Classe D Nível 2, para Professor Associado 
Classe D Nível 3, referente ao interstício: 31/08/2018 a 30/08/2020, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772         
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência 
a partir de 31/08/2020, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho 
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.001545/2020-42). 
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Nº 821, de 25.09.20 – Art. 1º - Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) RAFAEL DA ROCHA FORTES, matrícula SIAPE           
nº 1335989 – Associado Classe D Nível 2, para Professor Associado 
Classe D Nível 3, referente ao interstício: 01/11/2017 a 31/10/2019, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772           
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência 
a partir de 01/11/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho 
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.001561/2020-35). 
 
Nº 822, de 25.09.20 – Art. 1º - Concede Promoção ao Professor (a) 
MARCOS VIEIRA LUCAS, matrícula SIAPE nº 1062422 – Associado 
Classe D Nível 4, para Professor Titular, referente ao          
Interstício: 24/11/2017 a 23/11/2019, com base no Artigo 13,       
Inciso 2º - alínea IV, da Lei nº 12.772 de 28/12/2012 e            
Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência a    
partir de 24/11/2019, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho            
de 2016. Revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.001588/2020-28). 
 
Nº 823, de 25.09.20 – Art.1º. Concede Retribuição por Titulação 
(DOUTORADO) ao Professor MIGUEL VELLINHO VIEIRA, matrícula 
SIAPE nº 1200157, com base no Artigo 1º, parágrafo 2º, Alínea C da 
Lei nº 12.772 de 28.12.2012, com redação dada pela Lei 12.863        
de 24.09.2013 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art.2º. Os 
efeitos financeiros para fins de Retribuição por Titulação Docente 
vigoram a partir de 15/09/2020, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo nº 23102. 000871/2020-32). 
 
Nº 824, de 25.09.20 – Art. 1º - Concede Aceleração da Promoção ao 
Professor (a) FLAVIO DE SOUZA NEVES CARDOSO, matrícula 
SIAPE nº 1893849 – Adjunto A Nível 2, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 1, com base no Artigo 13, inciso I  da Lei nº 12.772 
de 28.12.2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros para fins de Aceleração Docente vigoram a 
partir de 07/07/2019, data que iniciará seu novo interstício, 
revogadas as disposições em contrário. (Processo n.º 
23102.001323/2020-20). 
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Nº 825, de 30.09.20 – Art. 1º Homologa a aquisição da condição de 
servidor estável, com base no resultado final do Estágio 
Probatório, do (a) servidor (a) BRUNO SOARES TAVARES SILVA, 
matrícula SIAPE nº 2412053, ocupante do cargo de Assistente       
em Administração desta Universidade, conforme estabelecido no 
Artigo 41, da Constituição Federal do Brasil de 1988, bem como,    
no Artigo 20, da Lei 8.112/1990. Art. 2º Os efeitos desta portaria 
retroagem a 01/08/2020. (Processo nº 23102.007044/2017-74). 
 
Nº 826, de 30.09.20 – Autoriza o afastamento com ônus limitado da 
servidora DAIANE DE FREITAS ALMEIDA, ocupante do cargo         
de Fisioterapeuta, CPF nº 073.147.826-60, matrícula SIAPE              
nº 1843684, no período de 9 a 17 de novembro de 2020, para 
participar do curso básico Método Reequilíbrio Toracoabdominal 
(RTA) no Centro de Estudos Physioscience, no Rio de Janeiro. 
(Processo nº 23102.001860/2020-70). 
 
Nº 827, de 30.09.20 – Art. 1º Concede Progressão Funcional ao 
Professor (a) CARLA SILVANA DANIEL SARTOR, matrícula SIAPE 
nº 2923007 – Adjunto Classe C Nível 2, para Professor Adjunto 
Classe C Nível 3, referente ao interstício: 20/09/2018 a 19/09/2020, 
com base no Artigo 12, Inciso 2º - alínea I e II da Lei nº 12.772         
de 28/12/2012 e Resolução - UNIRIO 4.430 de 28/11/2014. Art. 2º Os 
efeitos financeiros para fins de Progressão Docente terão vigência 
a partir de 20/09/2020, de acordo com a Lei nº 13.325 de 29 de julho 
de 2016, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102. 001093/2020-07). 
 
Nº 828, de 30.09.20 – Art. 1° Concede Progressão por Mérito aos 
servidores do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG) 
constantes do quadro anexo, tendo como base a Lei n° 11.091,          
de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.825, de 29.06.2006 e 
Lei nº 11.784, de 22.09.2008. Art. 2° Os efeitos financeiros vigoram a 
partir das respectivas datas informadas no anexo desta Portaria. 
(Processo n° 23102.000307/2020-10). 
 
Nº 829, de 30.09.20 – Art. 1° Concede Progressão por Mérito 
referente ao mês de outubro de 2020 aos servidores constantes do 
quadro anexo, tendo como base a Lei n° 11.091, de 12.01.2005, 
regulamentada pelo Decreto n° 5.825, de 29.06.2006 e Lei nº 11.784, 
de 22.09.2008. Art. 2° Os efeitos financeiros vigoram a partir das 
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respectivas datas informadas no anexo desta Portaria. (Processo n° 
23102.007114/2019-56). 
 
Nº 830, de 30.09.20 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
30% para 52% da servidora BARBARA RIBEIRO MAMEDE ROCHA, 
matrícula nº 1673087, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos 
Educacionais, Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 8, 
lotada na Decania do CCJP, tendo em vista a apresentação do 
Diploma de Mestrado Profissional em Avaliação e tendo como   
base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto     
nº 5824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei nº 13.325,             
de 29/7/2016. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 24/08/2020. 
(Processo nº 23102.005992/2013-41). 
 
Nº 831, de 30.09.20 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
30% para 52% do servidor RONALDO VIANA SERPA, matrícula       
nº 1660709, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 
Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 8, lotado na 
GECON/PROAD, tendo em vista a apresentação da Declaração de 
Conclusão do Mestrado Acadêmico em Administração e tendo 
como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei 
nº 13.325, de 29/7/2016. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem    
a 12/08/2020. (Processo nº 23102.005335/2011-32). 
 
Nº 832, de 30.09.20 – Art. 1º  Altera o Incentivo à Qualificação de 
15% para 30% do servidor VINICIUS DOS SANTOS MOURA, 
matrícula nº 2235938, ocupante do cargo de Assistente em 
Administração, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 4, 
lotado na DAAEU, tendo em vista a apresentação da Declaração de 
Conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Direito 
Administrativo e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012 e Lei nº 13.325, de 29/7/2016. Art. 2º Os efeitos 
financeiros retroagem a 19/08/2020. (Processo nº 
23102.005718/2017-04). 
 
Nº 833, de 30.09.20 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
30% para 52% da servidora VIVIANE NEVES QUINTANILHA 
ABDALLA, matrícula nº 1154709, ocupante do cargo de Psicólogo, 
Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 5, lotada no DV DE 
PROM. A SAUDE/DDP/PROGEPE, tendo em vista a apresentação da 
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Ata de Defesa e Declaração de Conclusão do Mestrado Profissional 
em Atenção Psicossocial e tendo como base a Lei nº 11.091,          
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/06/2006, a 
Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei nº 13.325, de 29/7/2016. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros retroagem a 10/09/2020. (Processo nº 
23102.001697/2020-45). 
 
Nº 834, de 30.09.20 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
25% para 30% do servidor LEANDRO AUGUSTO DA SILVA E SILVA, 
matrícula nº 2423027, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 2, 
lotado no Serviço do Centro Cirúrgico do HUGG, tendo em vista a 
apresentação da Declaração de Conclusão do Curso de 
Especialização Profissionalizante em Fisioterapia Intensiva e tendo 
como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto nº 5824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei 
nº 13.325, de 29/7/2016. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem     
a 24/01/2020. (Processo nº 23102.001627/2020-97. 
 
Nº 835, de 30.09.20 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
30% para 52% do servidor LEONARDO ROCHA FERRAZ, matrícula 
nº 1520524, ocupante do cargo de Médico, Nível de Classificação E, 
Padrão de vencimento 2, lotado no Serviço de Clínica Cirúrgica A 
do HUGG, tendo em vista a apresentação da Declaração de 
Conclusão do Mestrado Profissional em Medicina e tendo como 
base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto     
nº 5824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei nº 13.325, 
de 29/7/2016. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 07/07/2020. 
(Processo nº 23102.004696/2017-57). 
 
Nº 836, de 30.09.20 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
30% para 52% do servidor RUY GOMES NETO, matrícula                  
nº 1922258, ocupante do cargo de Médico, Nível de Classificação E, 
Padrão de vencimento 3, lotado no Serviço de Otorrinolaringologia 
do HUGG, tendo em vista a apresentação da Ata e Declaração de 
Conclusão do Mestrado Profissional em Medicina e tendo como 
base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto     
nº 5824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei nº 13.325, 
de 29/7/2016. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 18/08/2020. 
(Processo nº 23102.004065/2017-38). 
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Nº 837, de 30.09.20 – Art. 1º - Altera o Incentivo à Qualificação de 
25% para 30% da servidora TAMIRIS CORREA MURY SESSA, 
matrícula nº 2423471, ocupante do cargo de Técnico em 
Enfermagem, Nível de Classificação D, Padrão de vencimento 2, 
lotado na Divisão de Enfermagem do HUGG, tendo em vista              
a apresentação do certificado de conclusão do Curso de                  
Pós-Graduação Lato Sensu Enfermagem em UTI Neonatal                 
e Pediátrica e tendo como base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/06/2006, a Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012 e Lei nº 13.325, de 29/7/2016. Art. 2º - Os efeitos 
financeiros retroagem a 09/07/2020. (Processo nº 
23102.005595/2019-65). 
 
Nº 838, de 30.09.20 – Art. 1º - Concede Incentivo à Qualificação de 
30% à servidora ANA CLARA TEIXEIRA RAMOS, matrícula               
nº 1242259, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, Nível de 
Classificação E, Padrão de vencimento 3, lotada no Serviço           
de Clínica Cirúrgica A do HUGG, tendo em vista a apresentação da 
Declaração de Conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu 
em Fisioterapia Intensiva Neonatal e Pediátrica e tendo como base 
a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824, 
de 29/6/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei nº 13.325,              
de 29/7/2016. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 07/08/2020. 
(Processo nº 23102.001395/2020-77). 
 
Nº 839, de 30.09.20 – Art. 1º - Concede Incentivo à Qualificação de 
52% à servidora LAIS CRISTINE DELGADO DA HORA, matrícula         
nº 1284307, ocupante do cargo de Fonoaudiólogo, Nível de 
Classificação E, Padrão de vencimento 3, lotada no HUGG            
(em exercício provisório na UFPE), tendo em vista a apresentação 
da Declaração de Conclusão do Mestrado em Saúde da 
Comunicação Humana e tendo como base a Lei nº 11.091,               
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824, de 29/6/2006, a 
Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei nº 13.325, de 29/7/2016. Art. 2º - Os 
efeitos financeiros retroagem a 08/09/2020. (Processo nº 
23102.002681/2018-35). 
 
Nº 840, de 30.09.20 – Art. 1º - Concede Incentivo à Qualificação de 
25% à servidora LUCIANE DA SILVA LIMA, matrícula nº 3060347, 
ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, Nível de 
Classificação D, Padrão de vencimento 2, lotada no SERV DE 
DOENCAS INFECTO-PARASIT DO HUGG, tendo em vista a 
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apresentação do Diploma do curso de Enfermagem e tendo como 
base a Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto     
nº 5824, de 29/6/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei nº 13.325, 
de 29/7/2016. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 09/07/2020. 
(Processo nº 23102.001698/2020-90). 
 
Nº 841, de 30.09.20 – Art. 1º - Concede Incentivo à Qualificação de 
25% ao servidor LUÍS FELIPE LOPES DOS SANTOS, matrícula        
nº 2423455, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, Nível 
de Classificação D, Padrão de vencimento 2, lotado na Divisão de 
Enfermagem do HUGG, tendo em vista a apresentação do Diploma 
de Tecnólogo em Gestão de Saúde Pública e tendo como base a  
Lei nº 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto nº 5824, 
de 29/6/2006, a Lei nº 12.772, de 28/12/2012 e Lei nº 13.325,                
de 29/7/2016. Art. 2º - Os efeitos financeiros retroagem a 27/07/2020. 
(Processo nº 23102.001699/2020-34). 
 

* 
 

Publicam-se em anexo 
 

 Ata da Comissão julgadora referente a análise dos 
candidatos para Coordenador e Vice Coordenador UAB. 
 

 Ordem de Serviço GR n° 15/2020. 
 

 Anexos das Resoluções nºs 5.319, 5.320, 5.328, 5.329, 5.330, 
5.331, 5.332, 5.333 e 5.334/2020. 

 

 Anexo da Portaria PROGEPE nº 828/2020. 
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Anexo da Resolução 5.319/2020 
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Anexo da Resolução 5.328/2020 
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